
      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO HELDER SALOMÃO – PT/ES

REQUERIMENTO N.º         , DE 2025
(Do Senhor Helder Salomão)

Requer a realização de Seminário
em  Vitória,  no  Espírito  Santo,
para discutir  o PL 733/25 e seu
impacto sobre os portuários. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 58, § 2º, II, da
CF  e  nos  arts.  24,  III,  e  255  do Regimento  Interno,  a  realização,  por  esta
Comissão  Especial,  de  Seminário  a  ser  realizado  no  município  de  Vitória  no
Estado do Espírito Santo, para discutir o PL 733/21 e seus impactos sobre os
portuários.

Indicamos as seguintes representações 

- Federação Nacional dos Estivadores – FNE
-  Federação  Nacional  dos  Conferentes  e  Consertadores  de  Carga  e

Descarga,  Vigias  Portuários,  Trabalhadores  de  Bloco,  Arrumadores  e
Amarradores de Navios, nas Atividades Portuárias – Fenccovib

- Federação Nacional dos Portuários – FNP

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  requerimento  propõe  que  realizemos  Seminário  na
cidade de Vitória, capital do Espírito Santo, com o intuito de aprofundar o
debate sobre a matéria e possamos dialogar sobre os  impactos do referido
projeto para os trabalhadores portuários.

O Espírito Santo abriga um dos maiores complexos portuários do Brasil
que movimentam cargas vitais para o comércio exterior brasileiro, como minério
de  ferro,  celulose,  pedras  ornamentais,  café,  grãos,  contêineres  e  petróleo.
Enfim,  fundamentais  para a  balança  comercial  do país,  desempenhando
papel central na exportação de commodities e na importação de insumos. Além
disso,  constituem um  importante  polo de geração de emprego e renda,
especialmente  para  as  categorias  profissionais  diretamente  envolvidas  nas
atividades de operação portuária.

Tendo em vista que o Projeto de Lei 733/2025 propõe de mudanças
significativas  na  regulação  do  setor  portuário,  com  consequências  para  a
organização do trabalho, os direitos dos trabalhadores e o modelo de gestão dos
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portos  públicos,  entendemos  ser  importante  o  diálogo  direto  com  os
principais atores locais, incluindo sindicatos, representantes dos trabalhadores
portuários, operadores e autoridades portuárias do Espírito Santo, de forma a
permitir  que  estes  trabalhadores  possam  contribuir  com  sugestões  para  o
aperfeiçoamento da proposição em discussão.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste requerimento, como
parte  do  compromisso  desta  Comissão  com a  transparência,  participação
democrática e responsabilidade social na tramitação de matéria.

Sala das Sessões,          em        de               de  2025. 

Deputado HELDER SALOMÃO
PT-ES
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